LEI No 2.828, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014
Retira a letra b do Anexo da Lei no 2.531, de 11 de fevereiro de 2010, referente ao cargo Orientador Educacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a retirada da letra “b” dos requisitos para preenchimento do cargo de Orientador Educacional, que integra a Lei no 2.531, de 11 de fevereiro de 2010, cujo requisito é de “registro profissional no respectivo órgão de classe”.

Parágrafo Único.  A alteração é procedente, porque não existe registro no órgão de classe do profissional Orientador Educacional.

Art. 2o  Os demais dispositivos da Lei no 2.531, de 11 de fevereiro de 2010, continuam inalterados.

Art. 3o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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